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TRANSPORTES RODOVIÁRIOS  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
ALEXANDRE PEREIRA DA COSTA, Leiloeiro Público, devidamente matriculado na JUCERJA/RJ sob o nº 

071, no exercício de suas atribuições por meio do Contrato nº 004/2019 do DEPARTAMENTO DE 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS - DETRO/RJ, nos termos do artigo 328, da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, Resolução 623/16 e Portaria DETRO nº 1.267 de 27 de julho de 2016 e adequação da 

Portaria DETRO nº 1.429 de 31 de outubro de 2018, TORNA PÚBLICO o presente Edital de Notificação e 

Leilão, e FAZ SABER a todos os proprietários, agentes financeiros, arrendatários, entidades credoras ou 

aquelas que tenham se sub-rogados nos direitos de propriedade para retirarem os veículos, abaixo 

relacionado, no prazo de 30 (trinta) dias. Os veículos, abaixo relacionados, classificados como conservados 

e inservíveis não retirados no prazo supracitado serão, nos termos do art. 328 do Código de Trânsito 

Brasileiro bem como a Resolução 623/16, levados a alienação no leilão público APLDETRO03-20. Local: 

CLUBE DE ENGENHARIA, situado na Av. Rio Branco, nº 124 - 18º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. O 

leilão ocorrerá na modalidade presencial e online, DEVIDO À CRISE DA COVID-19 O LEILÃO PODERÁ 

SER REALIZADO APENAS NA MODALIDADE ON-LINE tanto para veículos classificados como 

conservados como para aqueles considerados inservíveis. Os veículos que forem considerados inservíveis 

serão leiloados imediatamente após o encerramento do leilão de veículos conservados. Os veículos que 

forem considerados inservíveis, através do laudo pericial, serão vendidos como sucata ferrosa na 

modalidade de prensa, unicamente à pessoa jurídica que comprove capacidade técnica para promover a 

retirada, descontaminação, esmagamento total, prensagem ou compactação na sua integralidade estrutural 

e a destinação final, através dos documentos: Cartão do CNPJ, Contrato Social (JUCERJA), CTF - 

Cadastro Técnico Federal, LO - Licença de Operação e Contrato de Terceirização de serviço (caso 

necessário), que deverão ser apresentados a Coordenadoria de Controle e Gestão de Leilões na Sede do 

DETRO, localizado na Rua Uruguaiana nº 118, Centro, Rio de janeiro/RJ, com 7 (sete) dias antecedentes 

ao leilão. O DETRO poderá realizar visita técnica à empresa requerente, para vistoria das condições 

técnicas do local. As quantias auferidas com a alienação do veículo serão destinadas ao pagamento das 

despesas de leilão, reboque, diárias (de estadia), débitos tributários, multas e outros encargos, em havendo 

saldo restante do produto arrecadado, este será disponibilizado ao órgão realizador do leilão, na forma da 

Lei. Os veículos não arrematados, cancelados e aqueles arrematados e não pagos nos leilões 

APLDETRO01-19, APLDETRO02-19, APLDETRO03-19, APLDETRO04-19, APLDETRO05-19, 

APLDETRO06-19 e APLDETRO01-20, devidamente publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de 

Janeiro e no portal do DETRO, www.detro.rj.gov.br, também serão leiloados nesta data. Os veículos 

encontram-se acautelados no(s) depósito(s) de Volta Redonda/RJ à Rua Jiulio Caruso nº. 251, Belmonte, 

CEP 27273-041 e em Angra dos Reis/RJ à Rodovia Procurador Haroldo Fernandes Duarte, s/n, área 9, 

Parque Belém (Cunhambebe), CEP 23935-000. A relação dos veículos abaixo obedecerá a seguinte 

ordem: Nome do Proprietário e/ou nome do agente financeiro, arrendatário ou com direitos, o veículo, 

placa, nº chassi, ano e marca do veículo. 

 
CONDIÇÕES GERAIS e para que chegue ao conhecimento de todos os interessados foi expedido o 

presente, que será? afixado nas dependências do Departamento de Transportes do Estado do Rio de 

Janeiro – DETRO e em seus depósitos públicos, ficando os interessados NOTIFICADOS para as 

providências aqui contidas. Cientes que o prazo para pagamento dos débitos e retirada do veículo se 

estende até o horário de início do Leilão. A retirada do veículo dar-se-á? mediante o pagamento dos débitos 

do veículo, conforme legislação vigente, diárias, reboque e encargos. Pagamento dos débitos deverá ser 

realizado no Banco Bradesco S/A e para o pagamento de diária e remoção deverá procurar o atendimento 

nos pátios mencionados acima. Ficam cientes os interessados de que os débitos de IPVA (e mora), seguro 

DPVAT, Taxas de DAD e Licenciamento Anual, correspondente ao ano em curso (2020) e os seguintes 

(quando houver), e os DUDAS necessários para transferência de propriedade, 2ª via de CRV/CRLV, 

http://www.detro.rj.gov.br/


alteração de dados ou característica, averbação ou baixa de gravame comercial, emplacamento do veículo, 

troca de categoria ou outros (quando houver a necessidade, em casos de encargos de veículos com 

restrição de pequena e média monta, sendo necessário o Certificado de Segurança Veicular (CSV) serão 

por conta dos arrematantes. Em caso de existência de infrações de trânsito aplicadas por integrantes do 

Sistema Nacional de Trânsito diferente daquele de registro estadual do veículo, denominadas multas 

RENAINF, caso não haja saldo para quitação dos débitos das multas informadas, o arrematante deverá 

aguardar a desvinculação por parte do órgão emissor da infração. As outras regras e normas essenciais ao 

leilão, serão estabelecidas no catálogo e termo de condições de leilão. Informações complementares sobre 

as condições do leilão poderão ser obtidas 

site: www.detro.rj.gov.br, www.brbid.come http://www.alexandrecostaleiloes.com.br/site/ou telefone (021) 

4141-9041, nos dias úteis das 10 às 16 horas. DETRO - Departamento de Transportes do Estado do Rio de 

Janeiro - Presidência. 

 
MANOEL TEIXEIRA DOS SANTOS / BANCO SAFRA; GM/CORSA MILENIUM; LNM1356; 

9BGSD19401C270212; 2001/2001; PRATA; 765357640; DORIVAL RODRIGUES DA ROCHA; VW/GOL 

1000; BKP3951; 9BWZZZ30ZSP095966; 1995/1995; BRANCA; 650931386; VIACAO FALCAO LTDA;  

VW/16.180 CO; KRM6135; 9BWYTARB4VRB00618; 1997/1997; BRANCA; 676091920; ALTAMIRO 

GONCALVES; HONDA/CG150 FAN ESDI; KOX5995; 9C2KC1680CR468240; 2012/2012; VERMELHA; 

482933755;  ELUSA  CRISTINA  DA  SILVA;  GM/CORSA  WIND;  LAO4405;  9BGSC08WSSC640638; 

1995/1995; VERMELHA; 631258159; VALDEMAR ALVES DA SILVA; FIAT/FIORINO LX IE; HOT0620; 

9BD146000R8361852; 1994/1994; AZUL; 621070718; ANA CLAUDIA TEIXEIRA DIAS DA SILVA; 

VW/GOL 1.0; LOM6F31; 9BWCA05X73T111878; 2002/2003; PRATA; 798295694; NEI LINO DA COSTA 

JUNIOR; VW/GOLF; LNR9779; 9BWAA41J724036947; 2001/2002; PRATA; 772775842; PAULO BERTO 

DA SILVA; FIAT/UNO S; KMI0524; 9BD146000J3353365; 1988/1988; BEGE; 314801588; MARCELO DA 

SILVA SANTOS; FIAT/STRADA FIRE; LSW0276; 9BD27801042404872; 2003/2004; PRATA;  822271478; 

AUTO ESPORTE VEICULOS LTDA ME / ODONTO CLINICA S C LTDA; VW/FOX 1.0; LPB5991; 

9BWKA05Z684039246; 2007/2008; PRETA; 937349593; BANCO BMC S A; YAMAHA/YBR 125K; 

KNR9743; 9C6KE092080221647; 2008/2008; AZUL; 976424525; YAMAHA/CRYPTON T105E; LCL7641; 

9C6KE0020Y0029216; 2000/2000; VERMELHA; 742949052; HONDA/C100 BIZ ES; 

9C2HA0710YR210579; 1999/2000; VERMELHA; 0; MARINA LUZIE DA SILVA; ALLIANCE VEICULOS  

LTDA EPP; VW/GOLF 2.0; IJE3165; 9BWCB21J5Y4003156; 1999/2000; VERMELHA; 726004138; BCO 

GMAC S/A; HMJ5171; 9BWAA05U7AP085897; LUCIO MARCOS BRASIL BASTOS; YAMAHA/FACTOR 

YBR125 K; KPP4690; 9C6KE122090041258; 2008/2009; PRETA; 571972454; OSMAILDO SANTANA DE 

JESUS; HONDA/NXR150 BROS ES; JRZ9251; 9C2KD03308R089888; 2008/2008; PRETA; 120746077; 

LUCIENE GOMES DA SILVA / LEONARDO MIGUEL TEIXEIRA; HONDA/CG 125 FAN ES; LLG5027; 

9C2JC4120AR101441; 2010/2010; PRETA; 234092807; HENRIQUE RAYMUNDO; HONDA/CG 150 TITAN 

ESD; KUW9574; 9C2KC08208R044231; 2008/2008; PRETA; 959655697;    FILIPE    JOSE    SILVA    DO    

NASCIMENTO;    HONDA/NX-4    FALCON;    KVT1677; 9C2ND07007R007283; 2007/2007; PRETA; 

926958526; BANCO FINASA BMC SA; JTA/SUZUKI EN125 YES; KVN3330; 9CDNF41LJ8M214887; 

2008/2008; AZUL; 969899599; .; HONDA/NX-4 FALCON; LTA1016; 9C2ND07005R002749; 2005/2005; 

PRETA; 850907349; WALCIR DOS SANTOS RIBAS; I/KIA SPORTAGE LX 2.0 G2; LUZ6179; 

KNAJE552267248695; 2006/2006; PRETA; 884816141; GRAZIELE OLIVEIRA DA SILVA; I/PEUGEOT 

307 20S A FELI; KZX9957; 8AD3CRFJ27G029000; 2006/2007; PRETA; 903863308; HERALDO CARLOS 

LOPES DE CARVALHO; VW/GOL 1000I; KNU0552; 9BWZZZ377ST039458; 1995/1995; VERDE; 

633801607; ANDERSON LUIZ MARTINS DE FREITAS MOURA; FIAT/UNO CS TOP; LDA1416; 

9BD146000K3486439; 1989/1989; VERMELHA; 315353856; GELSON LUIZ MEIRA; FIAT/PALIO WK 

ADVENTURE; LNE5471; 9BD178844Y2161856; 2000/2000; CINZA; 739264176; NORMA DE MACEDO 

REGO CARNEIRO OLIVEIRA; I/FORD ESCORT GL 1.6 H; LNO0346; 8AFZZZEHC1J225472; 2001/2001; 

CINZA; 767708253; CS BRASIL TRANSP PASSAG E SERV A / MARCIA SILVA DE ALMEIDA; 

FIAT/UNO MILLE ECONOMY; GWI5296; 9BD15822AC6603529; 2011/2012; PRATA; 334676061; MARIA 

CRISTINA BRUNO; ANA LUCIA ARSAMENDIA DA SILVA; I/M.BENZ TAKO SPRINM 16; LUB1968; 

8AC9036628A982294; 2007/2008;   BRANCA;   951053302;   CASSIANO   GOMES   JUNIOR;   

FIAT/UNO   MILLE;   BJA0671; 9BD146000N3892982; 1992/1992; VERDE; 605304491; JOSE MARIA 

DOS SANTOS; FIAT/PALIO ED; KMK9993; 9BD178016V0465285; 1997/1998; AZUL; 697461742; 

http://www.detro.rj.gov.br/
http://www.brbid.com/
http://www.alexandrecostaleiloes.com.br/site/


 
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados foi expedido o presente, ficando os 

devedores NOTIFICADOS para as providências aqui contidas. 

 
Rio, 10 de abril de 2020. 


